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CONTRATO PROGRAMA

As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição,

cultura e espírito regional se difundem - a chamada "madeirensidade" - são

extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.

São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se

madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa proteção.

Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de

organização social que permitem a rcaIizaçáo das mais diversas necessidades

individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as

gentes que se (re)constroem afastadas da sua terra nataf sem nunca deixar de

carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de

iniciativas e de movimentos com carácter associativo e social tem sido uma

caraterística assaz significativa, que demonstra não só a permanência de um

vínculo de pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção

nos países de acolhimento.

Assim, considerando que o Lar Geriátrico Luso- Venezuelano de

Maracay na Venezuela vem desenvolvendo,.desde a data da sua fundação, um

vasto rol de atividades e serviços de apoio aos madeirenses mais idosos ali

residentes.

Considerando que o Lar Geriátrico não dispõe de meios financeiros

suficientes paraÍazer face às despesas de funcionamento inerentes à proteção dos

seus utentes.

Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país

atravessa.
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Considerando que o Lar Geriátrico pÍossegue a efetiva satisfação de

necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da população madeirense

residente fora da Região.

Considerando, finalmente, o Regulamento de Concessão de Apoios ao

Movimento Associativo da Diáspora aprovado através da resolução do Conselho

do Governo Regional n.a 1100/2022, e alterada pela Resolução do Conselho do

Governo Regional n} 6012024, Íoi apresentada a candidatura do Lar Geriátrico

Luso - Venezuelano do Estado de Arágua - Venezuela, tendo sido analisada e

aceite o projeto que prevê a promoção de atividades para os utentes e introdução

de melhorias adicionais ao regular funcionamento da instituição, tendo-lhe sido

atribuído 82 pontos.

Assim, ao abrigo do disposto do n.o 3 do artigo 5.4, do referido

regulamento, os apoios concedidos são formalizados através de contrato -
progïama, nesta conÍormidade, e dando cumprimento ao plasmado no n. e 11 do

artigo 36.4 e do n.o 2 do artigo 37.a do Decreto Legislativo Regional n.e 2120251ly'r

de 02 de julho de 2025, queaprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira

para o arto 2025, em conjugação com a Resolução na 1"L00/2022 e alterada pela

Resolução do Conselho do Governo Regional n.e 6012024, que aprova o

Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimehto Associativo da Diáspora

Madeirense, é celebrado o presente contrato-programa entre a Região Autónoma

da Madeira, através da Presidência do Governo Regional - Direção Regional das

Comunidad.es e Cooperação Externa, legalmente representada pelo Diretor

Regional, José Sancho Gonçalves Gomes, adiante designado por primeiro

outorgante e Lar Geriáfrico Luso- Venezuelano de Maracay - Venezuela, RIF: J-

40108792-2, legalmente representado pelo seu Presidente da Direção, Marcelino
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Maria de Canha, adiante designado por segundo outorgante e que se irá reger

pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(objeto)

Este contrato-programa tem por objeto a definição do processo de

cooperação financeira entre as partes outorgantes, com vista à execução ao

projeto que prevê a promoção de atividades para os utentes e introdução de

melhorias adicionais ao regular funcionamento da instituição.

Cláusula Segunda

(Objetivos e Íinalidades específicas)

1,. Este contrato-programa tem como objetivo viabilizar o projeto

apresentado de promoção de atividades para os utentes e introdução

de melhorias adicionais ao regular funcionamento da instituição.

2. Para além da concretização do objetivo definido no número anterior,

este contrato-programa visa promover;

a) a integração social, dos madeirenses nos países de acolhimento,

através de ações e projetos nomeadamente em termos sociais;

b) solidificar os laços de solidariedade entre os membros da

comunidade madeirenses, nomeadamente com a população mais

idosa e carenciada.

Cláusrrla Terceira

(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

Compete ao primeiro outorgante:

a) Acompanhar a execução financeira deste contrato-programa;
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b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira

e ao programa de atividades;

c) Processar os quantitativos financeiros previstos neste contrato-

programa;

d) Controlar e acompanhar o cumprimento de todos os aspetos

financeiros, téoricos e legais necessários;

2. Compete ao segundo outorgante:

a) Apresentar um programa de atividades e o respetivo orçamento e

crono grama financeiro;

b) Assegurar a concretização das atividades de acordo com o respetivo

progïama, orçamento e cronogïama financeiro;

c) Envidar todos os esforços necessários tendo em vista uma aplicação

rigorosa e racional dos recursos públicos;

d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao

cumprimento dos objetivos do plano de atividades, bem como, sendo o caso, as

alteiações ao cronograma financeiro, para aprovação pelo primeiro outorgartte;

e) Apresentar ao Gabinete de Gestão Financeira os elementos de caráter

financeiro ou outros que forem requeridos no decurso do ano, nomeadamente

relatório e contas, balancetes trimestrais e mapas de execução oÍçamental onde

constem os custos efetivamente realizados, podendo ser solicitados os

comprovativos das despesas realizadas;

f) Apresentar, até 31 de Dezembro de 2025,um relatório das atividades

desenvolvidas no ano em curso/ onde conste a comparação entre os custos

estimados e efetivamente realizados, bem como a análise dos objetivos e das

finalidades específicas traçados e alcançados.
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Cláusula Quarta

(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula primeira e dos

objetivos definidos na cláusula segund4 o primeiro outorgante concede uma

comparticipação financeira ao segundo outorgante que não poderá ultrapassar o

montante máximo de 10 000,00 € (Dez mil euros).

2. A comparticipação financeira prevista no número anterior será

processada numa única prestação anual.

3. Caso o custo total destas atividades, devidamente justificadas, seja

inferior ao montante máximo da comparticipação definida no número 1 desta

cláusula esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, fazendo-

se os respetivos acertos.

Cláusula Quinta

(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa são inscritas no

Orçamento da Direção Regional da Comunidades e Cooperação Externa tem

cabimento orçamental na classificação económica D.04.09.03.80.00 com o

cabimento número CY 425lggg3 I 002e compromisso número Cy5251s512.

Cláusula Sexta

(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação, por qualquer dos outorgantes dos

termos ou dos resultados previstos neste contrato-programa carece de prévio

acordo escrito da outra parte.

2. O presente contrato-programa poderá sempre ser rnodificado ou

revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virtude da alteração superveniente
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e imprevista das circunstâncias, a sua execução se tome excessivamente onerosa

para os outorgantes ou manifestamente inadequada à realização do interesse

público.

Cláusula Sétima

(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprirnento, por uma das partes, das obrigações assumidas no

âmbito do presente contrato-programa, poderá dar origem à resolução do mesmo

por iniciativa da outra parte.

2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notificação ao outro

outorgante, por carta registada, com aviso de receção.

3. Sem prejuízo do disposto no número L desta cláusula, em caso de

incumprimento injustiÍicado pelo segundo outorgante das obrigações assumidas

no presente contrato-programa, fica o mesmo obrigado a restituir,

proporcionalmente ao grau de incumprimento, o montante pecunïário recebido,

acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde a data de receção da

prestação, ficando o mesmo, desde logo, impedido de receber qualquer outro

apoio da Administração Pública Regional enquanto essa situação não estiver

regularizada.

Cláusula Oitava

(Vigência do contrato-pro grama)

Sem prejuízo deevenfual revisão por acordo entre as partes, o presente

contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de

dezembro de2025.
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Este contrato-programa é feito em duplicado, o qual vai assinado e

rubricado por ambos os outorgantes.

Funchal,2T de outubro de2025

O primeiro outorgante

REGIÃO DA MADEIRA

representada pelo Diretor e Cooperação Extema

(José

O segundo outorgante

Lar Geriátrico Luso-Venezuelano de Maracay

representado pela Presidente da Direção

(Marcelino Maria de Canha)
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Sumário
pRnsroÊNcrA Do covERNo REGToNAL

Resolução do Conselho do Governo Regional n." g3912025
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a casa do povo do caniçal tendo em
vista cornparticipar nos custos que esta incone com a organização do evenio .,Feir.a 

do
Mar e do Pescador", realizada no ano de 2025, no valor Oe IZ.6OO,OO g.

Resolução do Conselho do Governo Regional n," g4012025
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a casa do povo de santa cruz
tendo em^ vista compafticipar nos custos que esta incorre com a organização do
evento "sons e sabores da Madeira", realizada no iulo d,e 2025,-no vaior de
11.150,00€.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." g4ll202S
Retifica a.Resolução do conselho do Góverno Regional nf 543/2025,de 4 de julho,
que-autoriza, ao abrigo do disposto nos artigos 370.., alínea a) do n..1 do 3ï3," e
n.o 3 do 378.o do código dos contratoJ públicos, a execução de trabalhos
complementares no valor de j9,Z27,gg €..

Resolução do Conselho do Governo Regional n," g4212025
Autoriza a formalização de acordo, por transação judicial, a ser celebrado com a Siga
Rodoeste, Concessionária, Unipessoal, Lda.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." g4312025
Aprova a anteproposta de lei que aprova a terceira alteração àLein,o372009, de 3 dejulho que aprova.o regimejurídico que estabelece a qualificação p.nrrionut 

"*,gíu"t 
uo,

técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição de projetoó, peL nr.airàiao ã. ouru 
"pela direção de obra, que não esteja sujeita a legislaçãó especiãt, 

" 
os d"uere. tue it es ,ao

aplicáveis e revoga o Decreto n.o 73173,de 28 di fevereiro.

Resolução do Conselho do Governo Regional n," g4412025
Autoriza a liberação integral da caução prestada no âmbito da empreitada da
"consolidação e Proteção da Margem Esquerda do Ribeiro do Massapez - porto da Cru2,,.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." g4S/2025

{ryova o Decreto Regulamentar Regìonal relativo à orgânica da Direção Regional da
Cultura,

Resolução do Conselho do Governo Regional n,o g4612025
concede ao Lar Nossa Senhora de Fátima uma comparticipação financeira que não
excederá 4 950.00 €.
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Resolução do Conselho do Governo Regional n" 83912025

27 de outubro dç2Q25

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 84712025

Concede à Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense uma

comparticipação financeira que não excederá 3 750,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'84812025
concede à Associação civil Amigos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos

Mirandinos uma comparticipação financeira que não excederá 3 748,70 Ê'

Resolução do Conselho do Governo Regional n" 84912025

Concéde à Associación Civil de BeneÍiciencia Portuguesa (Só Bem) uma

comparticipação financeit'a que não excedet'á 2 437,50 €'.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 850i2025

concéde ao sociedade de Beneficência das Damas Portuguesas uma comparticipação

financeira que não excederá 5 000,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 85112025

Concéde à Fundación Danzas Luso Victorianas uma comparticipação financeira que

não excederá 2 I 38.50 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 85212025

Concede ao Lar Ceriátrico Luso - Venezuelano de Maracay - Venezuela uma

conparticipação financeit'a que não excederá 1 0 000'00 €'

Resolução do Conselho do Governo Regionat n" 85312025
' concede ao Lar Padre Joaquim Ferreira - venezuela uma comparticipação financeira

que não excederá l0 000,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n" 85412025
- 

óon."a. ao Regala una Sonrisa - Venezuela, uma comparticipação financeira que não

exceder'á 5 000'00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 855/2025- 
À"ú.;ir; a celebração de um contrato-programa com a casa da Madeira nos Açores

idú.À.1 .", o objetivo de defrnir ó processo de cooperação financeira entre as

partes outorgantes para o apoio à gèstão e comparticipação das despesas de

funcionam"nio da Cása da Madeira nos Açores em2025'

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
Declaração de Retifi cação n,' 2212025-n.iin.á 

o sumário da iìesolução do Conselho do Govemo Regional n.'-81.312025, de

iì-à, outuuro, publicaàa nó 2'' Supiemento do. Jornal oficial',I Série' n'o 188'

referente à autorização iãì."a", por ajuste direto do prédio ústico localizado no sítio

;; nõ.,rr freguesia ãã grt*ià de câmara de L-obos, município de câmara de

Lobos, com a área totai no solo de dezanove metros quadrad:.tfll,tttit:-1L.,tt"i'

or.Jui ,.rp.tiva sob o artigo oitenta e nove da secção "GB" e descüto na

ó;;;*i,6;;ao negisto preãial de Câmara de Lobos sob o número sete oito um

quatro bana dois zero dois três zero nove dois cinco'

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a casa do povo do caniça'l tendo em vista comparticipar nos custos que esta incorre

com a organização do evento "Feira dó Mãr e do Pescador", realizada no ano de 2025' no valor de 17'600'00 €'

Texto:
Resolução n.'83912025
Considerando que as instituições privadas sern fins lucrativos, que atuam sobre a ruralidade e as suas emanações, têm

desemoeúado um papel decisivo na divulgaçá;;-*l;i;çã,; àas proouçoes das atividades económicas e çulturais

ãe.ànJotuiAut nos teiriórios e pelas populações que abrangem; ..
Considerando que esta diàâmià u.*'"onôiãtúãnàõ-te'na realização, designadamente, de.eventos de promoção e

divulsacão. quer da cultura e das tradiçõrt urtôãïàour-á ãg.i.uìtú.d e'à ruíaüdade' quer dos produtos agrícolas e

ug.o"Ïi-"nturbs de maior relevância local;
Considerando que, no âmbito das ações atrás referidas, a Casa do Povo do Caniçal organiza a edição de 2025 do evento

"Feira do Mat e do Pescador";



27 deoutubro de2025 li
Número 189

4 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução;

5 - Mandatar o Secretário Regional de Agricultura e Pescas para, em representação da Região
çlaborar o respetivo processo e outorgar o conhato-programa com os legítimos representantes legais;

Considerando que esta iniciativa presta um inestimável contributo à preservação, promoção e divulgação da cultura e das
tradições associada à agricultura e à ruralidade, com grande significado na respetiva área de influência;

Considerando que as receitas próprias da Casa do Povo do Caniça1 são manifestamente insuficientes para fazer face ao
total das despesas inerentes àrealização do evento em causa;

Considerando a importância de que se reveste o associativismo e o voluntariado dos sócios da Casa do Povo do Caniçal,
muito concorrendo para a sustentabilidade e o desenvolvimento rural, sendo por isso do interesse público assegurar a
viabilização dos projetos de promoção que desenvolvem,

O Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de2025, ao abrigo das disposições conjugadas dos n.os 2, 8
a 10 do artigo 36.o, n.o2 do artigo37.", e do artigo 40.o do Deueto Legislativo Regional n."2/2025/M, de 02 de julho, que
aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para2025 e da Resolução n." 154/2023, de 9 de março, que aprova o
Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às^Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, Suas Associações, e a
Outras Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos, no Ambito do Desenvolvimento Rural, resolve:

1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa com a Casa do Povo do Caniçal tendo em vista comparticipar nos
custos que esta incorre com a organização do evento "Feira do Mar e do Pescador" rcalizada no ano de 2025;

2 - Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder à Casa do Povo do Caniçal uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de € 17.600,00 (dezassete mil e seiscentos euros);

3 - O contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de2025;
4 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução;
5 - Mandatar o Secretário Regional de Agricultura e Pescas para, em representação da Região Autónoma da Madeira,

elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa com os legítimos representantes legais;
6 - As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa, em 2025, são inscritas no Orçamento da Secretaria

Regional de Agricultura e Pescas, na classificação orgânica 48 9 50 02 00, classificação funcional 42, classificação económica
D,04.07.01.FA.8A, fonte de financiamento 381, programa 44, medida 12, projeto 52990, fundo 4381000412, centro
financeiro M100607, centro de custo M100A63100, cabimento n.o CY42513661 e compromisson." CY52515473.

Presidência do Governo Regional. - O SecnsrÁRlo REctoNAL DE TURISMo, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 840/2025

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa do Povo de Santa Cruz tendo em vista comparticipar nos custos que esta
incore com a organização do evento "Sons e Sabores da Madeira", realizada no ano de 2025, no valor de I 1.150,00 €.

Texto:
Resolução n." 840/2025
Considerando que as instituições privadas sem fìns lucrativos, que atuam sobre a ruralidade e as suas emanações, têm

desempenhado um papel decisivo na divulgação e valorização das produções das atividades económicas e culturais
desenvolvidas nos territórios e pelas populações que abrangem;

Considerando que esta dinâmica vem concretizando-se na realização. designadamente, de eventos de promoção e
divulgação, quer da cultura e das tradições associadas à agricultura e à ruralidade, quer dos produtos agrícolas e
agroalimentares de maior relevância local;

Considerando que, no âmbito das ações ahás rçferidas, a Casa do Povo de Santa Cruzorganiza a edição de2025 do evento
"Sons e Sabores da Madeira";

.Considerando,que esta iniciativa presta um inestimável contributo à preservação, promoção e diwlgação da cultura e das
tradições, associada à agricultura e à ruralidade, com grande significado nà respetiva árèa de influência;

Considerando que as receitas próprias da Casa do Povo de Santa Cruz são manifestamente insuficientes para fazer face ao
total das despesas inerentes à realização do evento em causa;

Considerando a importância de que se reveste o associativismo e o voluntariado dos sócios da Casa do Povo de Santa
Cruz, muito concorrendo para a sustentabilidade e o desenvolvimento rural, sendo por isso do interesse público assegurar a
viabilização dos projetos de promoção que desenvolvem.

O Conselho do Governo reunido em plenário em23 de outubro de2025, ao abrigo das disposições conjugadas dos n.os 2, 8
a 10 do artigo 36.o, n.o2 do artigo37o, e do artigo 40.'do Decreto Legislativo Regional n.o212025/M, de 02 de julho, que
aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2025 e da Resolução n,' 154/2023, de 9 de março, que aprova o
Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às^Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, Suas Associações, e a
Outras Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos, no Ambito do Desenvolvimento Rural, resolve:

i - Autorizar a celebração de um contrato-programa com a Casa do Povo de Santa Cruz tendo em vista comparticipar
nos custos que esta incone com a organização do evento "Sons e Sabores da Madeira" rcalizada no ano de 2025;

2 - Para a prossecução do previsto no número anterior, çonceder à Casa do Povo de Santa Cruz uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de € 1 1.150,00 (onze mil cento e cinquenta euros);

3 - O contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até 3 1 de dezembro de 2025;

s-3

que fica arquivada na

Autónoma da Madeira,
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6- As verbas que asseguram a execução deste contrato-progr?m?, em2025, são inscritas no Orçamento da Secretaria
Regional de Agricultura e Púcas, na classificaÇão orgânica 48 9.50 02 00, clas_sificação fun^cional 42, classificaÇão económica
p.õ+.OZ.Ot.fa-;,G, fonte de financiamento 381, programa 44, medida 12, projeto 52990, fundo 4381000412, centro

financeiro M100607, centro de custo M100A63100, õabimento n.o CY42513579 e compromisson.'CY52515472.

presidência do Governo Regional. - O SscngrÁRlo REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exerçício da

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n,'84112025

Surnário:
Retifica a Resolução do Conselho do Govemo Regional n!54312025,de 4 de julho, que autoriza, ao abrigo do disposto nos artigos 370.",

alínea a) do n.'1 do 373.'e n.o3 do 378." do Código dos Contratos Públicos, a execução de trabalhos complementares no valor de

79,227,99 C.

Texto:
Resolução n." 84112025
O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de outubro de 2025, resolve retiftcar a Resolução n." 543/2025, de 3

de julho, publicada no JORAM, I Série, n.o 1 14, 2.o Suplemento de 4 de julho'
Assim, onde se lê:
"Autoíizar, ao abrigo do disposto nos artigos 370.o, alínea a) do n.l I do 373," e n.o3 do 378.'do Código dos Contratos

Públicos, a exécução dé trabalhoì complementãres no valor de 79,227,98 €, (setenta e nove mil, duzentos e vinte e sete euros e

noventa e oito cêntimos), a acrescer de IVA à taxa legal em vigor."
Deverá ler-se:
"Autorizar, ao abrigo do disposto uos artigos 370.o, alínea a) do n-o 1 do 373." e n.o 3 do 378.o do Código dos Contratos

Públicos, a exécução dé trabalhos complementarçs no valor de 79 ,227 ,99 € (setenta.e nove mil, duzentos e vinte e sete euros e

noventa e nove cêntimos), a acrescer de IVA à taxa legal em vigor."

Presidência do Governo Regional. - O SecngrÁRlo REGIONAL DE TuRISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da

Plesidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 84212025

Surnário:
Autoriza a formalização de acordo, por transação judicial, a ser celebrado com a Siga Rodoeste, Concessionária, Unipessoal, Lda.

Texto:
Resolução n.'84212025
Considàrando que, em 22 de dezembro de 2022, foi celebrado, enffe a RegiãoÁutónom.a {a Madeira-(RAM) e a "Siga

noAóósté, Concessionâria, Unipessoal, Lda.", (Siga Rodoeste ou Concessionária) o Contlato de Concessão de Serviço Público

d;i;;".p";i;-noáouiário de Éassageíros de'âmüto intermu-nicipal e municipalnatueageogrëftca,dos municípios de Porto

Ì\Ì";i;; i"lh;á, pó"t" Oo Sõt, Saò ïicente, Ribeira Brava, Câmâr'a de Loboi e Funchal (doravante "Contl'ato de Concessão"

ou "Conttato");
Considerando que, eln 1 de julho de2024, tçve início o Período de Exploração da Concessão, período..durante o.qual.a

Concessionária r" òb.iga a explórar o Serviço Público e a realizar as demais atividades e serviços compreendidos no objeto da

Concessão e, em contrápartidã, recebe os proveitos a que se refere o clausulado do contrato;
Considerando que, ém 28 de junho d;2024, foi publicada, no Jomal Oficial da Região Autónoma da Madeira, Série I, n.o

99, a Porlaria n.ô i3712024, a qual regulamentâva o sistema tarifário aplicável às caneiras regulares municipais e

intermunicipais de serviço público ãe transporte rodoviário de passageiros na Região Autónoma da Madeira, tendo a mesma
determinadõ, nomeadamente, bonificações è/ou descontos tar-ifários face ao previsto na lista de Títulos e Tarifas constante do
Anexo 7 ao Contrato de Concessão;

Considerando que em cumprimento das normas legais e do clausulado do Contrato de Concessão, g. liga Rodoeste' está

obrigada afazer iÀcidir. sobré os títulos previstos no Contrato, "as bonificações e/ou de^scontos talifários adicionais (...)
deteiminados (...) pela Região Autónoma da Madeira, sçndo as respetivas compensações financeiras calculadas e pagas nos

termos previstos no ato que os determinar";
Conìiderando que em 14 de novembro de 2023, a SIGA Rodoeste requereu a constituição de um Tribunal Arbitral e a

submissão a arbihágem da sua pretensão à reposição do equiiíbrio financeiro do Contrato de Concessão, com fundatnentos
vários, tendo apresentado a sua Petição Inicial em 22 de abril de 2024;

Considerando que a Concessionária apresentou em27 de setembro de2024 um Requerimelto de Ampliação do Objeto da
Instância, junto do Tribunal Arbitral constituído ad hoc para dirimir o litígio que a opõe à Região Autónoma da Madeìra e que
corre termos no Centro de Arbitragem da Associação Comçrcial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indúshia da
Madeira (ACIF-CCIM);

Considerando que as partes encetaram negociações preliminares, lequerendo a suspensão da instância arbitral para esse
efeito, tendo chegàdo a consenso quanto à formalização de um acordo, por transação judicial, pondo assim termo ao
requerirnento de ampliação do objeto do processo arbitral, e salvaguardando dessa forma o interesse ç erário público;
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O referido acordo versa sobre a correta interpretação do estipulado nas Cláusulas 27.n,29.n,50.n, 51.n e nos Anexos 7 e 8 ao
Contrato de Concessão em articulação com o disposto na Portaria n.o 23712024, de 28 de junho, na sua redação atual, e demais
instrumentos legais e regulamentares que veúam a introduzir alterações quanto à lista de Títulos e Tarifas constante do
Anexo 7 ao Contrato de Concessão, nomeadamente, quando determinem bonificações e/ou descontos tarifários a aplicar sobre
a referida lista de Títulos e Tarifas çonstante do Ançxo 7 ao Contrato de Concessão.

Nestes termos, o Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de 2025, resolve:
1, Autorizar a formalização de acordo, por transação judicial, a ser celebrado com a Siga Rodoeste, Concessionária,

Unipessoal, Lda,, recoúecendo a Concessionária não ter direito a exercer qualquer outra pretensão compensatória, seja a que
título e de que natureza for, em decorrência do cumprimento da sua obrigação de, nos termos conjugados do disposto na
Cláusula 29.1) e nos instrumentos legais e regulamentares que veúam a introduzir alterações quanto aos títulos ç tarifas
previstos no Anexo 7 ao Contrato, fazer incidir sobre os títulos previstos no Contrato de Concessão as bonificações e/ou
descontos tarifários adicionais previstos nesses instrumentos.

2. Aprovar a minuta de transação judicial, que fica arquivada na Secretaria da Presidência do Govemo Regional.
3, Mandatar o Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas para, em representação da Região Autónoma da

Madeira, outorgar o referido acordo com a "Siga Rodoeste, Concessionária, Unipessoal, Lda.".

Presidência do Govemo Regional. - O SecnnrÁnlo REGIONAL DE TURISMo, Ati,rsrcÌ.rre E CULTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 843/2025

Sumário:
Aprova a anteproposta de lei que aprova a terceira alteração à Lei n.o 31/2009, de 3 dejulho que aprova o regime jurídico que estabelece
a qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, pela fiscalização de obra e pela
direção de obra, que não esteja sujeita a legislação especial, e os deveres que lhes são aplicáveis e revoga o Decreto n.o 73173, de 28 de
fevereiro.

Texto:
Resolução n." 84312025
O Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de2025, resolve:

^ 1..^^4p.9"q.-a.anteqropostq d_e l.ei gqe_ epro_va.a !e.rc9i1a alteração à Lei n,' 31/2009, de 03 dç julho, alterada pela Lei
n.' 4012015, de.O1 de juúo. e pela Lei n.o 2512018, de 14 de junho, que aprova o_regime jurídico que eïtabeiece a qualificação
profissional.exigível aos técnicos responsáveis-pela elaboração e subsòrição de projeÌos, pelaÏscalização de òbra e pela
{irgcãg de obra,. que não esteja sujeita a legislação especial, e os deveres que thes são áplicáveis e revoga ó Decreto n.o 7i173,
de 28 de Fevereiro.

2, Submeter a proposta referida no número anterior à Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O SecnsrÁRlo REGIoNAL DE TuRISMo, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 84412025

Sumário:
Autoriza a liberação integral da caução prestada no âmbito da empreitada da "Consolidação e Proteção da Margem Esquerda do Ribeir.o
do Massapez - Porto da Cruz".

Texto:
Resolução n," 8tA12025

. C.91sjde1a1{o que_ o Decreto Legislativo Regional n.'30/2013/M, de 10 de dezembro, instituiu um regime excecional e
transitório de^liberação.e de redução da _cauçãoem contratos celebrados ou a celebrar com contraentes piblicoi, ate ít aè
dezembro.de 2025,por força do artigo 125.o do Decreto Legislativo Regional n.o 2/20251M, de 2 de julho;

Considerando que, nos termos dos n.os 1 e 4 do afiCi ?:, e {o nl" 1 do artigo 3,o, do citado diploma, nos contratos de

"Tq..e.{?q1.$9 
o!.?q públicas, celebrados ao abrigo do -Código dos Contratos Píblicós e do Decrçto Legislativo Règionàl

n.'34i2008/M' de 14 de lgosto, o dono da.obra_pode autorizar a liberação da caução e seus reforços deconião o prazo AË Ooii
anos' contados da data da receção.provisória da obra, liberação que será integral ou na proporção dos trabahõs recebidos,
consoante a receção tenha sido total ou parcial;

. Considerandg g1l", de acordo com o n.o 2 do mencionado artigo 3.o, constitui condição da liberação da caução a
inexistência de defeitos da obra, da responsabilidade do empreiteiro, que afetem a sua regular funcionalidáde em condições
normais de exploração, operação ou utilização para os fins a Que se destìna;

_ Consjde,randg gye o contl'ato de empreitada "Consolidação e Proteção da Malgem Esquelda do Ribeiro do Massapez -
-.Porto da Ctuz", foi celebrado ao abrigo do Código dos Contratos Públicos, e que se enconÌram preenchidas as condições de
liberação previstas no normativo supra mencionado.

O Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de2025, resoive:
Autorizar, nos termos do disposto 1o [ecretg. Legislativo Regional n." 30/2013/M, de 10 de dezembro, a liberação integral da

caução prestada no âmbito da empreitada "Consolidação e Proteçào da Margem Esquerda do Ribeiro do Massapez - Pófto da õruz."

Presidência do Governo Regional, - O SecnErÁnto REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.'845/2025

Sumário:
Aprova o Decreto Regulamentar Regional relativo à orgânica da Direção Regional da Cultura.

Texto:
Resolução n," 84512025
O Conselho do Govemo reunido em

Regional que aprova a orgânica da Direção
em 23 de outubro de 2025, resolve aprovar o Decreto Regulamentar
da Cultura.

plenário
Regionai

presidência do Govemo Regional. - O SECRETARIO REctoNAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 84612025

Surnário:
Concede ao Lar Nossa Senhora de Fátima uma compat'ticipação ÍÌnanceira que não excedet'á 4 950,00 €.

Texto:
Resolução n.'84612025
As coúunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a

çhamada "madeirensidade" - são extenúo da nossa Região Autónoma da Madeira.----3ã;;11u5 
òomunidades detenninantes na construçío do que é ser-se madeirense, e são elas lnerecedoras de toda a nossa

proteção.' - 
nèôòntrecemos os esforços por elas realizados na constlução de forrnas de organi.zação social que permitem a tealização

das mais diversas necessidàdes' individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes que sç

irà)constroern afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a sua origem.
'' 
-'ú;^;;i;"à;;;Ã;id"dàs 

madeirenies no estrangeiro, a prolìferação de iniciativas e de movimentos com carácter

ussociatiuo e social t"- iiaoìrnu òaiaterística assaz sïgnificatiïa, que demonstra não só a pennanência de um vínculo de

oãJ"nóà cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção,nos países de acolhimento.
'-'ã;t,,,,;ilìã;r*ãó q"; o Lar Nossa Seú-orá de Fátima na Africà do Sul vem desenvolvendo desde a data da sua

fundação üm vasto rol de atividades e serviços de apoio aos madeirenses.mais idosos ali residentes'

ôonsiderando que o LárNossa Seúorade Fátiìnanão clispõe de meios Íìnanceiros suficientes parafazer face às despesas

de funcionamento inerentes à proteção dos seus utentes,
considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país atravessa.

C;;iõ;à" que o Lar Nossa Seúora de Fátimà p.oËr"guè., efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da

qualidade de vida da população madeirense residente fora da Região'
'""ë;rid;;üïrl"li"*ü-; R;s;úÃ;niõ àé óon".ssão dã Apoios. ao Movimento Associativo da Dìáspora aprovado

utruuã, áã iesotuçao ao Cúrótno dJGoverno Regional n: .1lool20i2, foi apresentada a candidatula do Lar Nossa Senhora de

Ë;1il,ì;;õ-rtd" ã"árir"á" "'"."1i.ãp.júo 
pi"ue p.ovidenciar todas as'condições de saúde e bem estar aos rçsidentes do

Lar tendo-lhe sido atribuído 90 pontos.--O 
Cónselho do Govemo reuirido em plenário em 23 de outubro de2025, resolve:

1- Assirn, ao abrigo;; ài;p;;t" d"ï," i a9 
"ttú" 

s.", ào referido regulamento, os apoio^s.concedidos são fonnalizados

através de contrato - p."gr;;,ï;;trãi"r.iauO., õ Oa*í9 cumprimento'ao plasmado nó n. o 11 do artigo 36'o e do t'z.9o
arrigo 37.o do Decreto t"giliili;; Regional n."2'120251M de 0) de julho àe 1011, vry aprova.o-Orç?me-nto. da Regìão

Ã"ì?"","à aã-vãaeira píáï-á"ã iozs,ïÀ óon:ugàçao 
"g* 

a Resoluçãó n" 110012022, e ãlterada pela Resolução do conselho

d;'ó;;;;-n.Êiõrár'n:00/2024, que uprovãã Regulamento de'concessão_de Alolgr. ao Movirnento Associativo da

oìaúã.., 
""t".ïzar 

a ce'Isbração dé uin contrato-progrãtttu 
"or 

o LarNossa Seúora dè Fátima, com-o objetivo de defïnir o

Drocesso de cooperação ii*nóátu entre as partes ^outõrgantes, de acordo corn a avaliação efetuada no âmbito do ReguÌam.ento

ã;ó;;;;iláã Aõil áo úoui-"nto Associativo d-a Diáspora e homologada pelo Diretor Regional das Comunidades e

òooperação Externa, projeto que prevê providenciar todas as còndições de saúde e bem estar aos residentes do Lar;-- 
í-iiìu"p.osseóüçaô aoï."ïirto no número anterior, conceder ao Lar Nossa Senhora de Fátima.uma comparticipação

nnun""io qu"'náo è*""àua +'gSO,OO € (Quatro miI novecentos e cinquentaeuros), processada.num.a única prestação anu1l.. 
.

ïÁú;;;.ãmúutà dó contrâto-prblrama, cujo período de vigència inicia-sé desde a data da sua assinatura até 31 de

dezãrnbô de 2025 a qual faz parte intìgrãnte dâ presdnte Resoluçãõ e que fica ar'quivada na Secretaria-Geral da Presidência,

para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolu.ção.' 4- tUanaatar o Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, José Sancho Gonçalves Gomes, em

representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato^-programa'
' 5- A, despesas ïesultantes do contrato-programa a celebrar têú cabimento orçãmental na Secretaria {!,- -Çry^ílqlg -50,

Divlão 
-0i, 'SuÚAluirao 00, classificação'ecoíórnica D.04.09.03.F0.00 com o cabimento número CY425139931006 e

compromisso número CY525 1 55 1 6.

presidência do Govemo Regional. - O SecnrrÁnro REGTONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.'847/2025

Sumário:
Concede à Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense uma comparticipação financeira que não excçderá 3 750,00 €,

Texto:
Resolução n." 847/2025
As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a

chamada "madeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.
Reconhecemos os esforços por elas rçalizados na construção de formas de organização social que permitem a realização

das mais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas çntrç as gentes que se
(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunaa deixar de carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de iniciativas e de movimentos com carácter
associativo e social tem sido uma caraterística assaz significativa, que demonstra não só a permanência de um vínculo de
pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhimento.

Assim, considerando que a Assoçiação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense desenvolve um vasto rol de atividades
e serviços de apoio aos madeirenses em situação precoce, apoio aos idosos que se encontram em situação de abandono e sem
possibilidade para suprimir as necessidades básiças de saúde e alimentar e a promoção do folclore e etnografia madeirense.

Considerando que a Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense não dispõe de meios financeiros suficientes
para fazer face às despesas de funcionamento inerentes à proteção dos seus utentes.

Considerando que a Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense prossegue a efetiva satisfação de
necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da população madeirense residente fora da Região.

Considerando, finalmente, o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora aprovado
através da resolução do Conselho do Governo Regional n." 110012022, e alterada pela Resolução do Conselho do Governo
Regional n.o 60/2024, foi apresentada a candidatura da Assoçiação Luso Brasileira de Beneficência Madeirensç no Brasil
tendo sido analisado e aceite o projeto que prevê o apoio aos idosos, famílias mais carençiadas de origem madeirense e a
promoção do folclore e etnogt'afia, e tendo-lhe sido atribuídos 82 pontos.

O Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de2025, resolve:
1-- Assim, ao abrigo do disposto do n.o 3 do artigo 5.o, do referido regulamento, os apoios concedidos são formalizados

através-{e contrato - programa, nesta conformidade, e dando cumprimento ao plasmado nó n. o 11 do artigo 36.' e do n.o 2 do
artigo 37.o do Decreto Legislativo Regional n.'212025/M de 02 de julho de 2025, que aprova o Orçamento da Região
4utónoma_da_Madeira para o ano 2025, em conjugação com a Resolução rL" 1100/202I e alterada'pela Resolução-do
Conselho do Govemo Regional n.o 60/2024, que aprova o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Assoôiativo
da Diáspora Madeirense, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação Luso Brasileira de Beneficência
Madeirense - Brasil, com o_objetivo de_ definir o processo de cooperação financeira entre as partes outorgantes, para permitir
que a Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeìrçnse desenvolva atividades-de apoio áos seús utentes e
comparticipar nas despesas correntes a Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense.

2-Pata a prossecução do previsto no número anterior, conceder à Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense
unta comparticipação financeira que não excederá 3 750,00€ (Três mit setecentos e cinquenta eulos), processada numa única
prestação anual.

3- Aprqvar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de
dezembro de_2025 a qual_faz parte integrante da presénte Resoluçãõ e que hca arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução.

4- Mandatar o Diretor.Regional das Comunidades e Cooperação Externa, José Sancho Gonçalves Gomes, em
repr_esentação da Região_Autónoma da Madeira, çlaborar o respetivd processo e outorgar o contrato-programa.

-. 
5--As^despesas. resultantes do contrato-programa a celebrar têrir cabimento orç-amental na Sècreïaria 42, Capítulo 50,

Divisão 01, Subdivisão 00, classifrcação 
-económica 

D.04,09.03.E0.00 com o óabimçnto número Cy4z5t3ç%/005 é
compromisso número CY525 1 55 15.

Presidência do Govemo Regional. - O SecnerÁnto REGIoNAL DE TuRrsMo, AMBTENTE E CuLTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 848/2025

Sumário:
Concede à Associação Civil Amigos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos Mirandinos uma comparticipação financeira que não
excederá 3 748,70 e.

Texto:
Resolução n.'848/2025
As comunidades madeirenses integradas

chamada "madeirensidade" - são extensão da
São estas comunidades determinantes na

proteção.

no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a
nossa Região Autónoma da Madeira.
construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa
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Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organização social que pennitem a realização

das mais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de irnpulsos saudosistas entl'e as gentes que se

(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carre_gar em si a sua origem.' 'No 
seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de iniciativas e de movimentos com caráçter

associativo e social tem sido uma caraterística assaz sìgnificativa, que demonstra não só a pennauência de um víncuÌo de

pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção_nos países de acolhimento.' 
Asóirn, considerando que a Associação Civil Amigos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos Mirandinos desenvolve utn

vasto rol de atividades e serviços de apoio aos rnadeirenses em situação precoce, apoio aos idosos que se e-ncontram.em

situação de abandono e sem possibilidade para suprimir as necessidades básicas de saúde e alimentar e a promoção do folclore
e etnografi a madeirense.

Coísiderando que a Associação Civil Amigos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos Mirandinos não dispõe de meios

financeiros suficientes parafazer face às despesas de funcionamçnto inçrentes à proteção dos sgus utentes,

Considerando que à Associação Civil Âmigos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos Mirandinos prossegu,e_ a efetiva

satisfação de necesôidades públicás e melhoria dã qualidade de vida da população madeirense residente f-ot4g Região.

Considerando, finalmentc, o Regulamento de-Concessão de Apoios ao Movimento Associativo d_a Diá.spora aprovado

através da resolução do Conselho dõ Govemo Regional n." 110012022, e alterada pela Resolução_ do Conselho do Governo
Regional í360/í024, foi apresentada a candidatúra.da Associação Civil .Amigos de Nossa Seúora de Fátima nos Altos
Miiandinos na Venezuela teìdo sido analisado e aceite o projeto que prevê o apoio aos idosos, faraílias mais carenciadas de

origem madeirense e a promoção do folclore e etnografia, e tendo-lhe sido atribuídos 49 pontos.
-Ó 

Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de outubro de2025, resolve:
1- Assim, ao abrigo do disposto do-n.o3 do artigo 5.o, do referido regulamento, os apoio-s_concedidos são formalizados

através de contrato - firogramainçsta conformidade, é dando cumprimento- ao plasmado no n. o 11 do artigo 36.o e do t" Z.9o

ártieo ll." do Decreto Legislativo Regional n.o2t2025lM de 02 de julho de ?025r_q])9_?prova o Orçamento da Região

Áut?núu da Madçira paiá o ano 20ã5, em conjugação com a Resolução n' 110012022 e alterada pela Resolução.do

Conselho do Govemo Règional n.o 6012024, que apiova o Regulamento de Concessão de Apoios.ao Movimento Associativo

Oa Oiaúra Madeirense, áulorizar a colebraçdo de um çontratõ-programa com a Associlrção Civil Amigos de Nossa Senhora

ãã náiltiã not Àltos tvtiíanoinos, com o objetivo de definir o piocesso de cooperação ftnanceìra entre as pafies outorgantes,

pãrà p.irút que a Associaçao bivit Arnilos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos Mirandinos desenvolva atividades de

àpoio aos seuiutentes e coúparticipar nas-despesas correntes a Associação Civil Amigos de Nossa Senhora de Fátima nos

Altos Mirandinos.
i-íuríuprossecução do previsto no número anterior, conceder à Associação_CivilArnigos de Nossa Senhora de Fátirna

nos Altos Mirandinos umà còmparticipação financeira que não excederá 3 748,70 € (Três mil setecentos e quarenta e oito

euros e setenta cêntimos), processada numa única prestação anual.-ã- eprouui a minutá'cio contrato-programa, cujo período de v-igência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de

dezembi^o de 2025 a qual faz parte intìgrãnte dâ piesdnte Resoluçãõ e que fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,

para atlibuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução.
"-Z---üánãutai à'Oiretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, José Sancho Gonçalves Gotnes, em

reoresentacão da Reeião Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato--programa. - -^*l-;;á;;pÃàr 
?èiúftuntes do contrato-programa a celçbrar têrì cabirnento orçamental na Secretaria {J'-Çryílqlo-50'

uiulaà ìi, 
-|uúúuirao 

00, ctassificação ecoãómica D.04.09.03,c0.00 com o cabimento número CY42513993/001 e

cornpromisso número CY525 1 55 1 7'

presidência do Govemo Regional. - o secnerÁruO REGTONAL DE TURrsMo, AMBIENTE E CULTUM, no exercício da

Plesidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 84912025

Sumário:
Concede à Associación Civil de Beneficiencia Portuguesa (Só Bem) uma comparticipação Íinanceira que não excederá 2 437,50 C.

Texto:
Resolução n." 84912025
As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a

chamada',madeirerrsidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira,
São estas comunidades detenninantes na construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.' Rèconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organização social que permitem a rcalizaçáo

das mais diversas necessidâded individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes que se

(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carre_gar em si a su.a gr.iegn.' 'No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a prolìferação de iniciativas e de movitnentos com carácter

associativo e social tern sido uma caraterística assaz sìgnificatiìa, que demonstra não só a permanência de um víncrúo de

pertença cultural, mas sobretudo um sinai de integração e de proteção nos países de acolhimento.^ Asóim, çonsíderando que a Associación Ci-vil-de Beneficiencia Pòrtuguesa (Só Bem) desenvolve um vasto roi de

atividades e serviços de apoio aos madeirenses om situação precoce, apoio aos idosos que se encontram em situação de

abandono e sem possibiliãade para suprimir as necessidades básicas de saúde e alimentar e a promoção do folclore e

etnografia madeirense,
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.."iã:ïÍtïïï,ti'.oÊãii:"X'.til.ti';rlr?"3t.*rÁnro RpcroNAL DE ruRrsMo, AMBTENTE E culru*, no exercício da

Resolução do Conselho do Governo Regional n." g5012025
Sumário:
concede ao Sociedade de Beneficência das Damas Portuguesas uma comparticipação financeira que não excederá 5 000,00 €.Texto:
Resolução n.. 950/2025
As comunidades rr

"r''"áaã-"mïãJrïËiìráÌit9ï"'?'"ï^l1l',ffiï"ïJ'iËã:'i,,ïï1",nâfffiiãï,il,,ura e espíriro regionar se ditundem - aSão estas comunidades d"ttil;;;t""u .ïnrtruçío d"o;;'ã,,i-JJ,nuã.i..nr", e são elas merecedoras de toda a nossa
proteção.

Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas d;- grganizacão social que permitem a realização[1ì.TfltiJtr:'â:,ffi:'iâ',ïX"qïl',:l,u;]ryUm;:hËïlii",,ïJTlïf:ilsaudosistas ehrre as gente, quï,.No seio das comunidaoes maàèììen'rã.'ïo'rrtrunq*9. ;;;;1"#;rãõuo o" iniciaÌivas e de ,;:ïïïïi:ïf,ïf.'il.:'ffi'$ïrïïtkj*fiít#::::!i'r'd.ã,rï'.,'a,ïi"ã.rr:yr" não só a permanencra oe um víncuro jï- Assim, consiá'iãnJà q," 
" sü;à;ã;ï;"Ë;*"iH:8,,:,,x fJ,"sr,i.xïjÍi'fi:iï;.""*:glJ,u*oo 

desde a dara da sua
t'ndação um vasto rol ae^átiviaúãt'tìãi"ritìtã! upoio aos maoeirènses'riais carenciados residentes na Venezuela.considerando oue a SociedaJe;; ã;;;i;à;á a:-, ou*àïpãiïil;;, 

"a" 
ãì'r-pãËïË-r;iïi'ïnun."iros suficienres para"'ïülü::.ï'rï::':,n::l'g::',::úi"i""ï"":Ïï*ffi:dï:;:*?ïïÍ:ges mais carenciados, residentes naque,e país

ooo,"':1,':o;{:ïïiï':ï'":Ël'Ffiï;iti!ïï1ïfiËir#ft#i:*i.gi:t"gïïïË,ux*.riva satisração de necessidadesconsiderando' finalmente, 
.o neguràmã;t;';; 

_ô-ór;;ã;..di:Á!ìï":':o uovïm-e-n-tJï,ssociativo .r,a Diáspora aprovado
através da resolucão a" conseúo' ãã-d;ïil; iìgiooar .n." tt0oÌiioáí,i'arteraaá'pãi;Ë;ï;ãJ 

do conserho do Govemo
Regional n'" 60/2iJ24' foi apresentad, ;;;àìut"á s*i.à.àËïáïãí1,à.en"iã dr5-ü;;ïp;ïilcuesas _ venezuera, tendo
srdo analisada e aceite r.did;i;;.q""iü;i:;':"ã::j;:":'ïï'.&ïi?o: #'r':ïtá:. 

õ-ã:ìã.ïï 
'ïaaei.Lns.sï'r'uïã-ïË','J.ïa"n,", mais carenciadoso conselho do bovemo reuniao em piã"âti"Ë*.2: 

{e outubro de 2025,resolve:1- Assim' ao abriso a" oitpãtt"ï;ïïï'á;ï.tigó.s1", ãã;;ï;id;"."d"ramento, os apoios concedidos são formarizados
arravés de contrato - D-roqrama' nesta conformioaãe,è oanìo cuü;Ë;;:"" plasmado n.i n.;t t'ão artigo 36.o e do n.o 2 do
artigo 37'" do Decreìo [.ei'iãii"""n"gì"ïáï'ï]y;aoillÌ\4 Ë^óï'àï'iï"*" Ëtõü, ;;:";p;;;'o orçamenro da Região
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Autonoma da Madeira para o ano ?022:.em coniugação com a Resolução n. 1|00t2022 e aiterada pela Resolução.do

conselho do covemo n"Ëiã"ãrï.;oõ r2a24,qry#l;i;ï"R.c,ri;';""!" .""óãn""r.áoãe epoios.ao Movimento Assoctattvo

da Diáspora t,tuo.ir"nr#'uïiãii^ràr-à'ããr"u"ïa"'ãt "* '"nïáto--p'og'u''''"'";;ïË;t-iéiãa" 
a" Beneficência das Damas

portuguesas,.orn o oo1.ïiïã'ãï-ï"nni, o pró."rs"aï'"*pïrãõãJr,'ï"";ï.;;il ãs-parres outorsantes' de acordo cotn a

3:ïJtrï:,:i"kïËï#ãTlËïir*ïiï.#aÏïiífurïm.x?"x:$tïtr;sr.ï''#ffiffiir:':i,tí?;:mm*"'x:"''*11
ã:i"Jü;il't;ït "ttt*itaãi 

residentes naquele paíì' 
r, conceder.ao Sociedade de Benefrc-ência das Damas Porluguesas utna

""i;.liì:lihítm.n:.f;ïiï:ï&*".i:ïlit,lEtrïïU:tiÌà',#.ï:;ltJHï Ulllïï{1ãí.àïïT'Ë.t:i,3t.i.:

,.,n*,f:!";r1Ï;";,1ï'1?,"i1;;3'i"11!",t3ïËffiru 
-;i"çaõ' q'" i'"ã arquivada na secret'

ffiffï,ïil"ï#FÍgïflï1f:tìJJí:iTr;*htin'*'*": g::r:::n: Externa, rose Sancho Gonçarves Gomes' em

reoresentação da negiaoâ-uìono,ïu au Madeira, "i;ü;;;*;pttiuó 
ptoôetto e outorgar o contrato-prog'*i"tZ,-p^*lYio^"50,

.,.,?:ul.nf*g:.rïJ::,ï"#ïï*""ïffÍ,ïsttf"ïífi# í:''"1zu;:'[;t';tt" "*:?Ïìi:ïï""ïo'ã"#"êï'ií\ívísài0oz "

;;;;;;'"ì;d" número cYs25 I 55 1 3'

presidência do Goverro Rgelong]. -,o SecnerÁnio RE.T'NAL DE TuRrsMo, AMBIENTE E .'LTURA' no exercício da

pr.tiãcïËiá, n"tónio Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 851/2025

Sumário:
ConcedeàFundaciÓnDanzasLusoVictonanasumacomparticipaçãofinanceiraquenãoexcederá2138,50€'

Texto: .:.^ -^^i^-ol oo ,ifirndern - a
Resolução n'' 85112025

As comunidaar, áãããir.nses integ-radas no estrangeiro onde u 
ilu$'-çã9'. 

cultura e espírito regional se difundetn -

charnada 
..madeirensìJáãËi': ,à;;.Ht-áò ou noitu nüìão Á*ono*u * Y3Í:il3;.", e são elas merecedoras de toda a nossa

São estas.o*unioããã' dJienninantes na construção do que e ser-se maosrrçrròç'.w ": " -- 
^'- ^..- ^o*irem a renlizacá,oproteção' - pcrorcôs nor elas realizados na construção de,fgltlt^11ïgll,i:1:"Ï^Ì,"aïliràË-"'rtre as sentes que se. 

Reconhecemos os esforço.s por elas,reali"ados na construção de,formas de organização socrar quç pçrmitem arealizaç

das rnais diversas ".r;";ìà;ã;ìnaìviouais " 
;;";iìã;l;-J da satisfação de irnpulsos saudosr

[Ëft"J,;;";Hfïfn'Já.'.Ëìffiffiq1,::Tl;::í"1,t6;;;*;6qç:]:'ã""'ïiJàïï*; e de movimentos aom carácter

associativo e sociar t"*'ïiaõì,ou caraterístici;ü;;ïs;iÉ'""iy:, t::í*,,";jffÏmn"l6Í"âncncia de urn vínculo de

nertenÇa cultural, ,nur"rïuïJtuaï'um sinat de intesracão e de proteçao ^"ì"ïïlïïffiïïio'ioì'ãã utiuiaades e selviços de apoio
, 

Assim, .onrio"runjJï,ìèïÉundación o.rr'ãÍïJrã úü,i.iuou'. a.r"',,'ïïüï"áìJo iol de atividades e se'viços de ap '

*"#;ïLr"ï;rut{l,ll"s,:lhÏ*;**ï:"wxnr'#i:ü!ïáÏ[TLï]'?i;"nceiros'ïí:'iïiüifíiitï,1'iï -
desoesas de funcionamËntõ^in.i.nt., a reariragàl oïïïËirïriãi;ãi qu.'prã,ìãue a cultura rlg"ir"n*" 

através do folclore'

.considerando quË^ã^-Ëunaución Danzas üirã-vi"toriunu, prorr"B"uïï-"i.ìiuu satisfação de necessidades públicas e

"üïïffiïïï:ïhffiirÏ{t:i'*tfruttnï*ft*,mü:}ï,$;up;ç;pçâr",ï8"lri;rii'ïïi'*:
"tt.ìãt'ï"ïttoiução 

do Conselho do Govemt

Regionar n." 6.0t2024,-íoiãpïãrè"iua" . 
"1$á,i,ìïàïï""ãróio" 

o11Jr"r-*^ïì91ãti11"t 1e'vJneÁ"tu 
tendo sido analisado

e aceite o proJero qq"p."u6 o apoio n" p'otoçãïdïì;l'Íóõ " 
etnografãì ãïtnAo-ittt sido atribuídos 49 pontos'

? ï"*ì*::iïr".1J""ï; ãf:'**''ii"rAfl"t'?1ii;^'1ï,:iï.iï,f{l;;'".';Ll'i,;, 
os apoios concedidos são rormarizados

utravei d".o.,t uto-"11"#fi$;ìïï.f.;'J""#'x1s;,Ë;ry,J::t1'ç"ïf'ï#ï^ï;;S:líJ;j"ili"uA'ih: i"'"-ï?'*:
arligo 37.o do Decreto 

""-c-tt:t]:: ì;Ë1"^'ï;";"i;;;"á; com a Reiolução no 1100/2u11 1::t:'Í;:,1',ii-à"nl-'*l'Jutiuo
Auiónoma oa rvrua"ì,ã p"ã'-o 

"n9 ?021r.";'";:^r;;;;à9-ãã*ìr"iïüaË"";"iíôoiúz " 
uít"iuou pela Resolução do

conserho ao cou"mãïËËi""ãr ï: oõ iioíq, ài" ipioíu 
'o n"guru*.ntoïãëõnlesÃao oe.ep:ios ao Movimento Assocti

da Diáspora Madeirense, ãutorizar u .rt.uruçãË'oËï"t '""iiãi":pt"g;#ã;';ïï"ã*io"b'nzas 
Luso victorianas' com o

obietivo de definir ó'pio."rro d" 
"oop.ruçaã-rüãn"Ëiiu "ntr" 

á, pãrt", ouiorgantes, pu,u ptttitit oue a Fundacion Danzas

Lúso Victorianu, o.iduãiuá atividadei a" upoiã'*, .eus utentes . .";ï;tìi;iË;'nãï àrrprïut "otr"ntet 
a Fundación Danzas

Luso victorianas' .--^,,^ãn rro nrevisto no número anterior, conceder. à ry*i"iÓi,:"1Í,?:" "..:ï";;'ü'ïËiii-or),
2-Paraaprossecuçãodoprevisto^rronúmeroanterior,concederàFundación.DanzasLusoVictorianasulna

cornparticipaçao finãnceira que não-exc.o"ïa'ï'ïã's]sdë-iooi, *iiiìïto-" trinta e oito euros e cinquenta cêntir

piôóãitáau núma única prestação uluul'-^--^.

3-Anrovaraminutadocontrato-programa,cujoperíodod,e.v'igêlciainicia-sedesdeadatadasuaassinaturaaté31de
dezembrb de 2025a qual.faz parte integrant"'ãã pr'.rJ1t. Resoruçãó J';['i:tü;r;"iu"uJã nu sàãtãtariá-cerat da Presidência'

;:ãH$i;1",;fl:'*15;.*[:J,fl'ï'&"'d:ïiiìi'"oo*"': çrferação 
Exterla, ro1é_ s_1ncho Gonçarves cotnes' etn

representação Oa negiaã Áutónoãa da l,laOeiãlËüüË;dpJiudptóô"tto e outorgar o contrato-progÍama'
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5- As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 42, Capítulo 50,
Divisão 01, Subdivìsão 00, classificação económica D,04.09.03.10.00 com o cabimento número CY425L3993/009 e
compromisso número CY 5251 5521.

Presidência do Govemo Regional.
Presidência, António Eduardo de Freitas

- O SecnrrÁnro REcToNAL DE TURISMo, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da
Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'85212025

Sumário:
Concede ao Lar Geriátrico Luso- Venezuelano de Maracay - Venezuela uma comparticipação financeira que não excederá 10 000,00 €.

Texto:
Resolução n.'85212025
As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a

chamada "madeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.
Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organìzação social que permitem arealização

das mais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes que se
(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a sua origem,

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de iniciativas e de movimentos com carácter
associativo e social tem sido uma caraterística assaz significativa, que demonstra não só a permanência de um vínculo de
pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhimento.

Assim, considerando que o Lar Geriátrico Luso- Venezuelano de Maracay na Venezuela vem desenvolvendo desde a data
da sua fundação um vasto rol de atividades e serviços de apoio aos madeirenses mais idosos ali residentes.

Considerando que o Lar Geriátrico não dispõe de meios financeiros suficientes para fazer face às despesas de
funcionamento inerentes à proteção dos sçus utçntes.

Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país atravessa.
Considerando que o Lar Geriátrico prossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida

da população madoirense residente fora da Região.
Considerando, finalmente, o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora aprovado

através da resolução do Conselho do Govemo Regional n." 110012022, e alterada pela Resolução do Conselho do Govemo
Regional n.o 60/2024, foi apresentada a candidatura do Lar Geriátrico Luso - Venezuelano do Estado de Arágua - Venezuela,
tendo sido analisada e aceite o projeto que prevê a promoção de atividades para os utentes e introdução de melhorias
adicionais ao regular funcionamento da instituição, tendo-lhe sido atribuído 82 pontos.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 dç outubro de2025,resolve:
1- Assim, ao abrigo do disposto do n.o3 do artigo 5.o, do referido regulamento, os apoios concedidos são formalizados

através de contrato - progÍama, nesta conformidade, e dando cumprimento ao plasmado no n, o 11 do artigo 36,o e do n.o 2 do
artigo 37." do Decreto Legislativo Regional n.'2/2025/M de 02 de julho de 2025, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para o ano 2025, em conjugação çom a Resolução no 1 10012022 e alterada pela Resolução do Conselho
do Govemo Regional n.'60/2024, que aprova o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da
Diáspora, , autorizar a celebração de um contrato-programa com o Lar Geriátrico Luso- Venezuelano de Maracay -
- Venezuela, com o objetivo de definir o processo de cooperação Íìnanceira entre as partes outorgantes, de acordo eom a
avaliação efetuada no âmbito do Regulamento de Concçssão de Apoios ao Movimento Aisociativo dãDiáspora e homologada
pelo Diretor_ Regi_onal das Comunidades e Cooperação Externa, projoto que prevê a promoção de atividades para os utentei e a
introdução de melhorias adicionais ao regular funcionamento da-insiituição;

_ -2' Para a prossecução do p_rev^isto no número anterior, conceder ao Lar Geriátrico Luso- Venezuelano ds Maracay -
- Venezuela uma comparticipação financeira que não excederá 10 000,00 € (Dez mil euros), processada numa única prestaião
anual,

3- Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de
dezembro de2025 a qual faz parte integrante da presente Resoluçãõ e que fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio Íïnanceiro previsto nesta Resolução.

4- Mandatar o Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, José Sancho Gonçalves Gomes, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.

5- As despesas resultantes do contrato-prograrna a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 42, Capítulo 50,
Divisão 01, Subdivisão 00, classificação económica D.04.09.03.80.00 com o cabimento número CY425L39931002 e
compromisso número CY525 1 55 12.

Presidência do Govemo Regional. - O SpcnsrÁnro REctoNAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 853/2025

Sumário:
Concede ao Lar Padre Joaquim Ferreira - Venezuela uma comparticipação financeira que não excederá 1 0 000,00 €.
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Texto:
Resolução n.'85312025
As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regionaì se difundem - a

chamada "madeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras dç toda a nossa

proteção,
Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de fomas de organização social que permitern a realização

das rnais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes que se
(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de iniciativas e de movimentos com carácter
associativo e social tem sido uma caraterística assaz significativa, que demonsha não só a permanência de um vínculo de

pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhimento.- 
Assim, considerando que o Lar Padre Joaquirn Feneira vem desenvolvendo desde a data da sua fundação um vasto rol de

atividades e serviços de apoio aos madeirenses tnais idosos ali residentes,
Considerando'que o Lar Padre Joaquim Ferreira não dispõe de rneios Íïnanceiros sufìcientes parafazer face às despesas de

funcionamento inerentes à proteção dos seus utentes.
Considerando as dificuldadçs sócio - económiças que aquele país atravessa.
Considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira prossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da

qualidade de vida da população madeirense residente fora da Região.
Considerando, finalmente, o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora aprovado

através da resolução do Conselho do Governo Regional n." 110012022, e alterada pela Resolução do Conselho do Govemo
Regional n! 6012024, foi apresentada a candidatura do Lar Padre Joaquim Fereira na Venezuela tendo sido analisado e aceite
o piojeto que prevê o apoio aos idosos de origem madeirense mais carenciados e a introdução de rnelhorias na sua sede, tendo-
lhe sido atribuído 82 pontos.

O Conselho do Governo reunido ern plenário em 23 de outubro de2025, resolve:
I, Assim, ao abrigo do disposto do n.'3 do ar-tigo 5,o, do referido regulamento, os apoio_s_c_oncedidos são formalizados

atraves de contrato - pìrogramainesta conformidade, é dando curnprimento ao plasmado no n. o 11 do artigo 36.o e do t" 2.go

artigo 37.o do Decreto Legislativo Regional n!212025/M de 02 de jullrg {e 2Q?1, qq" aprova.o_Orç?mgnto- da Região

Auúnoma da Madeira paraì ano 2025,-ern conjugação com a Resolução no 110012022 e alterada peia Resolução do Conselh.o

do Govemo Regional'n.o 60/2024, que aprova õ Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da

Diáspora Madeirãnse, avtorizar a celebração de um conÌrato-programa com o Lar Padre Joaquim Fereira - Venezuela, coln o
obieiivo de definir o processo de cooperação finançeira entie as partes outorgantes, para permitir que o Lar?adre Joaquim
Feireira desenvolva aiividades de apõio aos seus utentes e comparticipar nas despesas correntes do Lar Padre Joaquim

Ferreira,
2- Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder ao Lar Padre Joaquim Feneira - Venezuela uma

comparticipação financéira que não excederá 10 000,00€ (Dez mil eut'os), processada-uunra única plestação anual'
3- Apròvár a minuta do contrato-programa, cujo período de vigôncia inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de

dezembro de2025 a qual faz parte iniegrãnte da piesénte Resoluçãó e que fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,

oara atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução.' 4- Mandatar o Diretor Regional das Comunidadçs e Cooperação Externa, José Sancho Gonçalves Gomes, em

representaÇão da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa. 
-' 5- As despesas ïesultantes do contrato-programa a çelebrar têrir cabimento orçamental na Secretaria +],_ Ç1pí!9!9 _S0'

Divisão 
-0i, 

Subdivisão 00, classificaçâo eco;ómica D.04.09,03,D0.00 com o cabimento número CY425139931004 e

compromisso número CY525 1 55 14.

presidência do Govemo Regional. - O SEcnerÁnto REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da

Plesidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n,'85412025

Sumário:
Concede ao Regala una Sonrisa - Venezuela, uma comparticipação financeira que não excederá 5 000,00 €.

Texto:
Resolução n." 85412025
As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a hadição, cultura e espírito regional se difundem - a

chamada "madeit'ensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.- 
Reconhecemos os esforços por elas rçalizados na çonstrução de formas de organização social que permitem a realização

das mais diversas necessidadeÁ individuais e comunitárias e da satisfação de iúpulsos saudosistás entrè as gentes que se
(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirçnses no çstrangeiro, a proliferação de iniciativas e de movimentos com carácter
associativo e sociai tem sido uma caraterística assaz significativa, que demonstra não só a pennanência de um vínculo de
pertença cultural, rnas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhimento.

Assim, considerando que o Regala una Sonrisa- Venezuela, vem desenvolvendo, desde a data da sua fundação, um vasto
rol de atividades e serviços de apoio aos madeirenses mais çarenciados residentes na Venezuela.
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Considerando que a Regala una Sonrisa não dispõe de meios financeiros suficientes para fazu face às despesas necessárias
ao apoio dos madeirenses e luso-descendentes mais carenciados, residentes naquele país.

Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país atravessa.
Considerando que o Regala una Sonrisa prossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de

vida da população madeirense residente fora da Região.
Considerando, finalmente, o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora aprovado

através da resolução do Conselho do Govemo Regional n.'110012Q22, e alterada pela Resolução do Conselho do Govemo
Regional n." 6012024, foi apresentada a candidatura do Regala una Sonrisa- Venezuela, tendo sido analisada e aceite o projeto
Angeles Lusitanos que prevê a prestação de assistência aos madeirenses e luso-descendentes sem abrigo e em situação de
abandono familiar, tendo-lhe sido atribuído 64 pontos.

O Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de2025, resolve:
1- Assim, ao abrigo do disposto do n.o 3 do artigo 5.o, do referido regulamento, os apoios concedidos são formalizados

através de contrato - programa, nesta conformidade, e dando cumprimento ao plasmado no n. o 11 do artigo 36.' e do n,o 2 do
artigo 37.' do Decreto Legislativo Regional n." 2/20251M de 02 de julho de 2025, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para o ano 2025, em conjugação com a Resolução no 1100/2022 e alterada pela Resolução do Consèlho
do Governo Regional n.'6012024, que aprova o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da
Diáspora, autorizar a celebração de um çontrato-programa com o Regala una Sonrisa- Venezuela, com o objetivo de definir o

Processo de cooperação financeira entre as partes outorgantes, de acordo com a avaliação efetuada no âmbito do Regulamento
de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora e homologada pelo Diretor Regional das Comúnidades e
Cooperação Externa, projeto que prevê prestação de assistência aos madeirenses e luso-descendentes sem abrigo e em situação
de abandono familiar na Venezuela.

2- Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder ao Regala una Sonrisa- Venezueia, uma comparticipação
financeira que não excederá 5 000,00 € (Cinco mil euros), processada numa única prestação anual.

3- Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de
dezembro de 2025 a qual faz parte integrante da presente Resolução e que Íìca arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resoluçã0.

4- Mandatar o Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, José Sancho Gonçalves Gomes, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.

5- As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 42, Capítulo 50,
Divisão 01, Subdivisão 00, classificação económica D.04.09.03.A0.00 com o cabimento número CY425l3ç%/001 e
compromisso número CY525 155 10.

Presidência do Governo Regional. - O SgcnerÁnto REGIoNAL DE TuRrsMo, AMBTENTE E CuLTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 85512025

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira nos Açores (C.M.A.) com o objetivo de deÍinir o processo de
cooperação financeira enhe as partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da
Madeira nos Açores em2025.

Texto:
Resolução n.'855/2025

.. Considerando_ que a Casa da Madeira nos Açores (C.M,A,) é uma instituição que prossegue fins de recoúecido interesse
púb.ligo, dedicando-se à promoção e divulgação da arte e çultura madeirenses, bem-como proforcionar na sua sede um local de
acolhimento e convívio a_t9{o9 os madeirenseg que permaneçam de forma temporária ou permanente nos Açores.

^ Considerando que a C.M.A. vem desenvolvèndõ desde a data da sua fund^ação um vãsto rol de atividã'dãs ã serviços que
têm contribuídg, gyer para a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses déslocados nos Açores, quer para a proúoçãò e
divulgação da Região.

. Considerando que P C.M.4. não dispõe de meios financçiros suficientes para fazer face às despesas de funcionamento
inerentes ao desenvolvimento das suas atividades.

Considerando que a C.M.A. prosseg_ue a-efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da
população madeirense residente fora da Região.

O Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de2025, resolve:

- 1 -.ug abrigo-do_ disposto na alínea a) do n.o 12 e no n.o 9 do artigo 36." do Decreto Legislativo Regional n." 2120251M de
02 de julho de 2025, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2025, a*orizar a celebração de
um contrato-programa com a Casa da Madeira nos Açores (C.M.A,), com o objetivo de definir o processo de cooperação
financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamçnto da Õasa'da
Madeira nos Açores em2025.

2.- \aya a prossecução do previsto no número anterior, conceder à C.M,A. uma comparticipação financeira que não
excederá 4.000,00€ (quatro mil euros), processada numa única prestação anual.

3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de
dezembro de 2025, a qual faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretária-geral da Presidência,
para atribuição do apoio fïnanceiro previsto nesta Resolução,

4 - Mandatar Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Extema, José Sancho Gonçalves Gomes, em representação
da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo procèsso e outorgar o contrato-programa,
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5 - As despesas resultantes do contrato-progralna a caiebrar têm cabimento orçamental na Secretaria a2, Cryltgfg 
-50,

Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica 04,07.01, alínea MA.00 e o seguinte número de cabimento CY42512923
e compromisso CY 52515507.

Prçsidência do Govemo Regional. - O SECRETARIo REGIONAL DE TURISMo, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

SECRETARIA REGIONAL DAS F'INANÇAS

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaração de Retificação n,' 2212025

Sumário:
Retifica o sumário da Resolução do Conselho do Governo Regional n! 81312025, de 24 de outubro, publicada no 2.o Suplemento do

Jornal Ofcial, I Série, n.o 188, referente à autorização da venda, por ajuste direto do prédio rustico localizado no sítio da Vargenr,

freguesia do Estreito de Câmara de Lobos, município de Câmara de Lobos, com a área total no solo de dezanove metros quadrados,

inscrito na matriz predial respetiva sob o artigo oitenta e nove da secção "GB" e descrito na Consetvatória do Registo Predial de Câmara

de Lobos sob o número sete oito um quatro barra dois zero dois três zero nove dois cinco.

Texto:
Porter saído com inexatidão o sumário da Resolução do Conselho do Governo Regional n." 813/2025,de24 de outubro,

publicada no 2.o Suplemento do Jornal OJìcial, I Série, n.o 188, referente à autorização dq ve1d9, por ajuste direto do pródio
iústico localizado nõ sítio da Vargem, freguesia do Estreito de Câmara de Lobos, rnunicípio de Câmara de Lobos, com a área

total no solo de dezanove metros quadradõs, inscrito na matriz pledial respetiva sob o artigo oitenta e_ nove da secção _"GB"-e
descrito na Conservatória do Regiôto Predial de Cârnara de Lobos sob o número sete oito um quatro barra dois zero dois três

zero nove dois cinco., assim se retifiça:

Onde se 1ê:

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 813/2025

Sumário:
Autoriza a abertura do procedimento de hasta pública de arrendamento de um conjunto de espaços distribuídos pelos três pisos (1.o, 2.o e

3.o andares) e de I I lugales de estacionarnento localizados lla cave, que integram o imóvel denominado "Cenho Cívico do Porto da

Cruz,', locálizado nu úu Visconde do Porto da Cruz, Íieguesia do Porto da Cruz, município de Machico, insclito na matriz predial

urbaná sob o artigo n,o 2420 daquela freguesia, cujo procedimento deconerá na Direção Regional do Patrinrónio.

Deve ler-se:

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 81312025

Sumário:
Autoriza a venda, por ajuste direto do prédio rustico localizado no sítio da Vargem, freguesia do Estreito_de Câmara de Lobos, municÍpio

de Câmara de Lobos, cãm a área totafno solo de dezanove metros quadrados, inscrito na matriz predial respetiva sob o artigo oitenta e

nove da secção ,.GB'; e descrito na Conseruatória do Registo Pledial de Câmala de Lobos sob o nirmero sete oito um quatro barra dois

zero dois três zero nove dois cinco,

Direção Regional da Administração Pública, 27 de outubro de2025.
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